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DECRETO MUNICIPAL Nº 17.423, DE 22 DE AGOSTO DE 2016. 
 

 

“Abre o crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 1.022.000,00 (um milhão 

e vinte e dois mil reais)”. 

 

 

                            JOSÉ MANOEL CORREA COELHO - MANU, Prefeito do 

Município de TATUI, Estado de São Paulo no uso das atribuições que a lei lhe confere, em 

especial o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

 

 

DECRETA: 

 

                     Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil uma Suplementação no 

valor de R$ 1.022.000,00 (um milhão e vinte e dois mil reais), autorizado pela Lei 4987 de 

14/12/2015, destinado ao atendimento de despesas correntes e de capital, observando-se as 

classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir especificadas: 

 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 

02.01 
02.01.01 
04.122.0002.2012 
 
  
02.03 
02.03.01 
04.122.0002.2074 
 
  
04.123.0002.2076 
 
  
02.06 
02.06.02 

15.451.0004.2132 
 
  
02.06.05 
26.122.0004.2147 
 
  
02.07 
02.07.01 
12.122.0006.2186 
 
  

  

  
  
  
6 
  
  
  
  
75 
  
  
81 
  
  
  

  
219 
  
  
  
260 
  
  
  
  
323 
  

  

  
  
  
1 
  
  
  
  
1 
  
  
1 
  
  
  

  
1 
  
  
  
1 
  
  
  
  
5 
  

  

  
  
  
3.3.90.33 
  
  
  
  
3.3.90.39 
  
  
3.1.90.91 
  
  
  

  
3.3.90.30 
  
  
  
3.3.90.30 
  
  
  
  
3.1.90.13 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI 

CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 
GABINETE DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 
MANUT. DO GABINETE DA CHEFIA - OUTRAS ATIV 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
  
SECR DE FAZENDA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
GABINETE DA SECRETARIA - SEFAZ 
MANUT. DA SECR. DE FAZENDA - OUTRAS ATIVID 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 
  
SENTENÇAS JUDICIAIS 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
  
SECR DE INFRA ESTRUT, M.A.  E AGRICULTUR 
DEPARTAMENTO DE VIAS PÚBLICAS 

MANUTENÇÃO DOS PAVIMENTOS 
MATERIAL DE CONSUMO 
  
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE 
MANUT. DA FROTA 
MATERIAL DE CONSUMO 
  
SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 
GABINETE DA SECRETÁRIA - SME 
MANUTENCAO DA SECRETARIA - VENCIMENTOS 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
  

  

  
  
  

10.000,00 
  
  
  
  

100.000,00 
  
  

50.000,00 
  
  
  

  
100.000,00 

  
  
  

150.000,00 
  
  
  
  

25.000,00 
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12.122.0006.2187 
 
  
02.07.07 
13.392.0006.2238 
 
  
02.09 
02.09.01 
10.122.0007.2270 
 
 
  
10.122.0007.2273 
 
  
02.09.04 
10.302.0016.2294 
 

  
10.302.0016.2295 
 
  
02.09.05 
10.303.0017.2301 
 
  
 

  
331 
  
  
  
769 
  
  
  
  
484 
485 
  
  
496 
  
  
  
601 

  
  
605 
  
  
  
632 
  
 

  
1 
  
  
  
5 
  
  
  
  
1 
1 
  
  
1 
  
  
  
5 

  
  
5 
  
  
  
1 
  
 

  
3.3.90.36 
  
  
  
4.4.90.52 
  
  
  
  
3.3.90.33 
3.3.90.36 
  
  
3.3.90.33 
  
  
  
3.3.90.39 

  
  
3.3.90.30 
  
  
  
3.3.90.30 
  
 

MANUTENCAO DA SECRETARIA - OUTRAS ATIVIDAD 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 
  
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA  
MANUTENÇÃO DO CEU -BOQUEIRAO  
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
  
FUNDO MUNIC DA SECR DE SAUDE 
GABINETE DA SECRETARIA - FMSS 
MANUT. DA SECR. DE SAÚDE - OUTRAS ATIVIDAD 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 
  
MANUT. DAS ATIVIDADES DA FROTA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
  
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE- AMBUL E HOSP 
MANUT. DAS UNIDADES DE ESPECIALIDADES 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  
OTIMIZAR O LABORATORIO REGIONAL DE TATUI 
MATERIAL DE CONSUMO 
  
ASSIST. FARMAC. - COMPONENTE BASICO 
AQUISIÇÃO DE MED. DE ORDEM JUDICIAL - BASI 
MATERIAL DE CONSUMO 
  
 

  
50.000,00 

  
  
  

10.000,00 
  
  
  
  

5.000,00 
100.000,00 

  
  

60.000,00 
  
  
  

58.000,00 

  
  

123.000,00 
  
  
  

181.000,00 
  
 

    Total da Suplementação 1.022.000,00 
      
 
 

                     Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto será coberto com os 

recursos provenientes da Anulação de Dotação, no valor de R$ 1.022.000,00 (um milhão e 

vinte e dois  mil reais), das seguintes dotações do orçamento municipal vigente: 

 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 
02.01 
02.01.01 
04.122.0002.2012 
 
  
02.03 
02.03.01 
04.129.0002.1030 
 
  
02.06 
02.06.02 
15.451.0004.2132 
 
  
02.07 
02.07.01 
12.122.0006.2186 

  
  
  
  
7 
  
  
  
  
85 
  
  
  
  
223 
  
  
  
  

  
  
  
  
1 
  
  
  
  
7 
  
  
  
  
1 
  
  
  
  

  
  
  
  
3.3.90.35 
  
  
  
  
3.3.90.39 
  
  
  
  
3.3.90.39 
  
  
  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI 
CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 
GABINETE DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 
MANUT. DO GABINETE DA CHEFIA - OUTRAS ATIV 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
  
SECR DE FAZENDA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
GABINETE DA SECRETARIA - SEFAZ 
PMAT - AQUISIÇÃO DE BENS MOVEIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 
  
SECR DE INFRA ESTRUT, M.A.  E AGRICULTUR 
DEPARTAMENTO DE VIAS PÚBLICAS 
MANUTENÇÃO DOS PAVIMENTOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 
  
SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 
GABINETE DA SECRETÁRIA - SME 
MANUTENCAO DA SECRETARIA - VENCIMENTOS 

  
  
  
  

10.000,00 
  
  
  
  

150.000,00 
  
  
  
  

250.000,00 
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02.07.06 
04.122.0006.2215 
 
  
02.09 
02.09.01 
10.122.0007.2270 
 
  
02.09.02 
10.305.0014.2281 
 
  
10.305.0014.2283 
 
  
02.09.03 

10.301.0015.1091 
 
  
02.09.04 
10.302.0016.1096 
 
  
10.302.0016.2295 
 
 
  
 

324 
  
  
  
392 
  
  
  
  
487 
  
  
  
512 
  
  
518 
  
  

  
529 
  
  
  
563 
  
  
604 
606 
  
 

1 
  
  
  
1 
  
  
  
  
5 
  
  
  
1 
  
  
1 
  
  

  
1 
  
  
  
1 
  
  
1 
5 
  
 

3.1.90.16 
  
  
  
4.4.90.52 
  
  
  
  
3.3.90.39 
  
  
  
3.3.90.30 
  
  
3.3.90.30 
  
  

  
3.3.90.30 
  
  
  
4.4.90.51 
  
  
3.3.90.30 
3.3.90.39 
  
 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
  
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO - OUTRAS ATIVID 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
  
FUNDO MUNIC DA SECR DE SAUDE 
GABINETE DA SECRETARIA - FMSS 
MANUT. DA SECR. DE SAÚDE - OUTRAS ATIVIDAD 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 
  
VIGILANCIA EM SAUDE 
MANUT. DA VIGILANCIA EPIDEMOLOGICA 
MATERIAL DE CONSUMO 
  
CUMPRIR METAS DO PAM, DST E AIDS 
MATERIAL DE CONSUMO 
  
ATENÇÃO BASICA EM SAUDE 

AMPLIAR COBERTURA DO PROGRAMA PSF 
MATERIAL DE CONSUMO 
  
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE- AMBUL E HOSP 
IMPLANTACAO DO UPA II 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
  
OTIMIZAR O LABORATORIO REGIONAL DE TATUI 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 
  
 

75.000,00 
  
  
  

10.000,00 
  
  
  
  

165.000,00 
  
  
  

37.000,00 
  
  

28.000,00 
  
  

  
6.000,00 

  
  
  

10.000,00 
  
  

100.000,00 
181.000,00 

  
 

    Total da Anulação de Dotação 1.022.000,00 
      
 

                     Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Tatuí, 22 de Agosto de 2016. 

 

 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO – MANU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí em 22/08/2016 

Neiva de Barros Oliveira 
 

 

 


